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                                      PROJETO DE LEI Nº: ____/2024
EMENTA: "CRIA O PROJETO MULHER MAIS SEGURA QUE VISA A INSTITUIR A REDE INTEGRADA DE PROTEÇÃO, SAÚDE E ACOLHIMENTO ÀS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA NO MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.".
A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:
Art. 1° Cria o Projeto Mulher Mais Segura que visa a instituir uma rede integrada de proteção, saúde e acolhimento às vítimas de violência no Município de Barra do Piraí.

Parágrafo único. O Projeto a que se refere este artigo será estabelecido através de uma política estruturada na forma de Rede Integrada entre vários órgãos públicos, com o objetivo de atender, acolher e garantir a segurança e a autonomia das mulheres vítimas de violência.

Art. 2° O Projeto Mulher Mais Segura terá como prioridade o melhor atendimento à mulher vítima de violência, com a finalidade de preservar sua dignidade, saúde e integridade física e psicológica.

Art. 3° O Projeto Mulher Mais Segura compreenderá dentre outras às seguintes diretrizes:

I - implantação de uma central única de acolhimento especializada em atendimento às mulheres vítimas de violência, provida de equipes multidisciplinares e capacitadas para prestar serviços de saúde, assistência social, de ordem jurídica, psicológica, de apoio e acompanhamento da mulher nos setores públicos;

Il - realização de campanhas de conscientização e prevenção da violência contra a mulher, com foco na desconstrução de estereótipos e preconceitos;

Ill - fortalecimento da rede de proteção e enfrentamento à violência contra a mulher, por meio da articulação entre órgãos governamentais, entidades da sociedade civil e demais instituições visando a erradicação da violência contra a mulher;

IV - garantia de atendimento humanizado e assistência de forma articulada com todos os serviços que compõe a rede integrada de proteção, saúde e acolhimento à mulher em situação de violência; 

V - encaminhamento aos serviços públicos de educação e capacitação profissional, visando à inserção da mulher vítima de violência no mercado de trabalho.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Sala Barão do Rio Bonito, 08/07/2024.
[image: image2.jpg]



JUSTIFICATIVA
A proposta apresentada com o intuito de suprir necessidades específicas com situações pretéritas ocorridas no município de Barra do Piraí, tem por objetivo criar um conjunto de medidas de grande relevância através da criação do Projeto "Mulher Mais Segura" que visa instituir uma rede integrada interinstitucional para proteção das mulheres vítimas de violência. É necessário destacar que a importância do projeto está no planejamento das ações que se dará em conjunto com os demais órgãos integrantes da rede de proteção, saúde e acolhimento às vítimas de violência.

A intenção é prestar um atendimento completo, sem penalizar ainda mais a mulher já fragilizada aos extremos. Por essa razão, será fundamental a realização de convênios entre os Poderes públicos municipal e estadual, para viabilizar a implantação deste projeto que visa a criação de uma rede única de proteção através de atendimento médico, odontológico, jurídico e social, cuja estrutura permita que a mulher possa registrar a sua ocorrência, ser encaminhada para fazer os exames de corpo e delito e possa receber toda a assistência necessária do Poder Público.

Peço o apoio de meus nobres pares para a apreciação e aprovação desta matéria de enfrentamento à violência contra a mulher.
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